
ANEXO I - DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CERTAME

1. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOCHILAS E KITS DE HIGIENE PESSOAL PARA DISTRIBUIÇÃO AOS USUÁRIOS DO

CENTRO POP DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações do anexo I.

1.1 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

“BLL” e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS / PREÇO ESTIMADO: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL
ESTIMADO

01
MOCHILA DE COSTAS, REDONDA, PERSONALIZADA COM A LOGO DO SERVIÇO E BRASÃO DO MUNICÍPIO, ME-

DINDO 42 CM DE ALTURA, COM CIRCUNFERÊNCIA DE 92 CM DE DIÂMETRO, CONFECCIONADA EM NYLON 600,

POSSUINDO DUAS ALÇAS EM POLIPROPILENO COM 0,30MM E COM REGULADORES DE PLÁSTICO, ABERTURA E

FECHAMENTO PRINCIPAL DA MOCHILA EM CORDÃO Nº 5/2 E PASSADOR COM ILHÓS, 01 BOLSO CHAPADO FRON -

TAL MEDINDO 23X33CM COM ZÍPER, 01 PORTA MOEDA INTERNO COM ZÍPER MEDINDO 18X10CM COM 01 PORTA

MARMITA COM ZÍPER NA PARTE DE BAIXO DA MOCHILA COM MEDIDA 08X92CM DE CIRCUNFERÊNCIA. 

200
UNIDADES

R$ 55,70 R$ 11.140,00

02 KIT DENTAL (01 ESCOVA + 01 TUBO DE CREME DENTAL-7GRS) 07 GRS 3.000
UNIDADES

R$ 1,61 R$ 4.830,00

03 KIT BARBEAR, CONTENDO 01 BARBEADOR DE 2 LAMINAS E 01 GEL BARBA - 7G 1.500
UNIDADES

R$ 3,47 R$ 5.205,00



04 SHAMPOO/CONDICIONADOR (2 EM 1), FRASCO CONTENDO NO MÍNIMO 25ML 3.000
UNIDADES

R$ 1,02 R$ 3.060,00

05 SABONETE HIDRATANTE COM NO MÍNIMO 20GR, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM FLOWPACK, FRAGRÂNCIA

A ESCOLHER COM LANOLINA E GLICERINA. 

4.500
UNIDADES

R$ 0,58 R$ 2.610,00

06 PENTE DESCARTÁVEL, CORPO EM PLÁSTICO COM NO MÍNIMO 10CM. 1.500
UNIDADES

R$ 0,26 R$ 390,00

Valor Total da Proposta: R$ 27.235,00

OBSERVAÇÃO: OS VALORES UNITÁRIOS APRESENTADOS SÃO ESTIMADOS, E PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PROPOSTA FINAL,
DEVERÃO SER OBEDECIDAS ESTRITAMENTE AS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS.

* Valores de referência. Para fins da apresentação da proposta final, deverão ser considerados unicamente 02 (duas) casas decimais após a vírgula.

Serão desclassificadas as propostas que: 

Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula em seus valores unitários do Item;

Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita (m) a perfeita identificação do item ofertado;

Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, bem como as manifestamente inexequíveis;

Não contenham a marca do produto ou fabricante e modelo quando for o caso, ou se houver alteração na marca inicial ofertada;

Contenham divergência nas especificações contidas na proposta inicial.


